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ATO 08: Julgamento dos Recursos Contra Formulação das Questões e 
Discordância com Gabarito da Prova Objetiva 

 
 
O Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, torna público para 
conhecimento dos interessados o Julgamento dos Recursos Contra Formulação das 
Questões e Discordância com Gabarito da Prova Objetiva, de acordo com o estabelecido no 
Edital do Processo Seletivo n.º 01/2023, conforme segue: 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

Recurso 01 

Requerem as candidatas de inscrições nº 78, 32, 258 a anulação da questão 4, referente ao 
uso da crase  

Questão: 04 
Área: Português – Ensino Médio e Superior 
Situação: Indeferido 

Justificativa: Recurso negado, questão mantida:  
O enunciado questiona o uso de crase, sendo que esta pode estar empregada ou não. Não 
mudar gabarito. 
A crase está corretamente empregada em a) pois os pronomes demonstrativos “aquele(s)”, 
“aquela(s)” e “aquilo” quando exercem a função de complemento de termo exigem o uso de 
crase.  
A b) está correta pois a crase sempre ocorre em locuções adverbiais, prepositivas e 
conjuntivas de que participam palavras femininas. 
A c) está correta pois não se deve ter crase pois quando se refere a sua própria casa e não 
casa de outra pessoa não se usa crase. 
A d) está errada pois quando o verbo da oração exigir a preposição a e, em seguida, houver 
um artigo e um substantivo feminino, deve ser usada crase. 
 
Veja mais sobre "Crase" em: https://brasilescola.uol.com.br/gramatica/crase.htm 
 

 

Recurso 02 

Requer a candidata de inscrição nº 191 a alteração do gabarito na questão 04 para a letra 
“D”.  

Questão: 4 
Área: Português – Auxiliar de Serviços Gerais 
Situação: Indeferido 

Justificativa: A questão número 4 apresenta a letra B como alternativa correta. 
Gabarito mantido. 
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Recurso 03 

Requer a candidata de inscrição nº 191 a anulação da questão 19 por má redação e mais de 
uma alternativa correta. 

Questão: 19 
Área: Conhecimentos específicos – Auxiliar de serviços Gerais 
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, a questão será anulada. 

 

Recurso 04 

Requer a candidata de inscrição nº 191 a anulação da questão 20 por erro de digitação e 
repetição de letras nas alternativas “a, b, b, c” 

Questão: 20 
Área: Conhecimentos Específico – Auxiliar de Serviços Gerais  
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, a questão será anulada. 

 

 

Recurso 05 

Requer o candidato de inscrição nº 198 a anulação da questão 24, pois a questão tem a 
numeração 23 por duas vezes e não consta o número 24 da questão.  

Questão: 24 
Área: Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Física 
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, a questão será anulada. 

 

Recurso 06 

Requer a candidata de inscrição nº 123 a anulação da questão 1. 

Questão: 1 
Área: Português – Agente de Combate as Endemias 
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, a questão será anulada. Erro de digitação, na C onde lê-se 
“Conotativa, pois o autor usa de metáfora para incentivar o autor a lavar as mãos.” Deveria 
ser “Conotativa, pois o autor usa de metáfora para incentivar o leitor a lavar as mãos”. 

 

Recurso 07 

Requer a candidata de inscrição nº 245, revisão da questão 18, por apresentar discordância 
da alternativa correta com o gabarito. 

Questão: 18 
Área: Conhecimentos Específicos – Farmacêutico e Bioquímico 
Situação: Deferido 

Justificativa: Alteração de Gabarito para a letra “C”. 
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Recurso 08 

Requer o candidato de inscrição nº 216 a anulação da questão 14, solicita que a questão 
seja anulada pela presença de duas alternativas incorretas (letras A e C). 

Questão: 14 
Área: Conhecimentos Gerais – Médico 
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, a questão será anulada. 

 

 

Recurso 09 

Requer o candidato de inscrição nº 258 a anulação da questão 11, solicita que a questão 
seja anulada pela presença de duas alternativas incorretas (letras ‘b” e “d”). 

Questão: 11 
Área: Conhecimentos Gerais – Médico 
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, a questão será anulada. 

 

Recurso 10 

Requer o candidato de inscrição nº 96 alteração do gabarito na questão 03 da letra D para 
letra C. 

Questão: 03 
Área: Português – Agente de Combate às Endemias 
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, o gabarito do cargo de Agente de Combate às Endemias, 
da questão 3, área de Português, será alterado para letra C. 

 

Recurso 11 

Requer a candidata de inscrição nº 216, revisão das questões 17, 20 e 24. 

Questões: 17, 20 e 24  
Área: Conhecimentos Específicos – Médico 
Situação: Parcialmente Deferido 

Justificativa: Questão 17:Indeferida, a opção refere que "buscar corpo estranho em 
fraturas" a qual deixa claro que a realização do exame é em fraturas, como descrita nas 
literaturas tem propósito guiada a este foco, além de sua identificação de fraturas se 
realiza a visualização para justificativa de hemorragias, a qual poderia ser causada por 

corpos estranhos, devido a acidentes traumáticos.  
 
Questão 20: Indeferida - A opção correta referida na questão realiza a seguinte 
afirmação: "Encaminhar o mesmo a um serviço de psicoterapia o qual terá estrutura 
adequada para reavaliar sua medicação e conduta a se tomar. Refere, ao grupo de 
profissionais que realizam seu trabalho em conjunto no Sistema SUS, a qual deixa claro 
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que será realizado uma reavaliação psicológica, para reavaliar nova medicação e 
condutas a serem tomadas, referindo que o próprio psicólogo irá receitar sua medicação. 
Apenas será mudada sua medicação se a terapia for realizada por profissional psiquiatra, 
o qual tem posse de mudança de medicação ou seu médico de cabeceira.  
 
Questão 24:  Deferida – Recurso acatado. 

 

Recurso 12 

Requer o candidato de inscrição nº 141, anulação da questão 16, alegando que a questão 
não possui alternativa correta 

Questão: 16 
Área: Conhecimentos Específicos – Engenheiro Civil 
Situação: Deferido 

Justificativa: Recurso acatado, questão será anulada. 
 

 

Recurso 13 

Requer a candidata de inscrição nº 116, anulação das questões 16 e 19. Na questão 16 o 
requerente alega que não há alternativa correta para ser assinalada. Questão 19, a 
candidata questiona possível interpretação ambígua. 

Questão: 16 e 19 
Área: Conhecimentos Específicos – Engenheiro Civil 
Situação: Parcialmente Deferida 

Justificativa: Questão 16 – Anulada, recurso acatado. 
Questão 19: Recurso indeferido, visto que todas as alternativas fazem parte de 
processos em uma ETE, no entanto fica claro que o questionamento é sobre processos 
que ocorrem na estação onde, de certa forma, é o local adequado e que ocorre o 
tratamento completo do esgoto, em conformidade com a legislação. 
 

 

Recurso 14 

Requer a candidata de inscrição nº 255, revisão das questões 16 e 22. 

Questão: 16 e 22 
Área: Conhecimentos Específicos – Engenheiro Civil 
Situação: Parcialmente Deferido 

Justificativa: Questão 16 – Deferido: questão será anulada. 
Questão 22: Alteração de Gabarito para a letra “d”. 
 

 

Recurso 15 

Requer a candidata de inscrição nº 155, revisão das questões 19 e 23. 

Questão: 19 e 23 
Área: Conhecimentos Específicos – Fisioterapeuta 
Situação: Deferido Parcialmente  
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Justificativa: Questão 19: Indeferida - Deve-se considerar na análise da questão a 
classificação das fraturas musculoesqueléticas, as quais possuem distinções e 
causam variância nos critérios eletivos para realização ou não de intervenções 
cirúrgicas. Mantendo a alternativa correta a) I, II e III. 
Questão 23: Deferido – Questão será anulada 

 

Recurso 16 

Requer a candidata de inscrição nº 155, revisão da questão 3, solicitando alteração do 
gabarito para a letra “C” 

Questão: 03 
Área: Português – Fisioterapeuta 
Situação:  Deferido 

Justificativa: Alteração do gabarito para o cargo de Fisioterapeuta, para a letra “C”.  

 

Recurso 17 

Requer a candidata de inscrição nº 155, revisão da questão 14. 

Questão: 14 
Área: Conhecimentos Gerais – Fisioterapeuta 
Situação: Deferido  

Justificativa: Questão será anulada  

 

 

Romelândia, SC, 01 de março de 2023. 

 

__________________________________ 
JUAREZ FURTADO 

Prefeito Municipal 

 

 


